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M'S'E
A CÂMARA MUNICIPAL-DE-SAO -PAtif0 decreta,

Artigo 1 - 4refeitura do I Miuncipio de Sao Paulo fica autorizada a conceder
remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano e da ;taxa de Con

servação de Vias e Logradouros Pilblicos, relativos ao exercício fi

nanceiro de 1992, às-pensionistas, vinculadas a Orgào oficial de

Previdencia Social.

- Fica a. Prefeitura do Múnicipio de São Paulo autorizada tambem

conceder remissão da Taxa de Conservação de Vias e kogradouros

blicos relativk9 ao4 exercicio4 financeiro de1992, aos aposenta
dos, vinculados a Orgão oficial de Previdencia Social.

2 - Não serão beneficiados pela.presente lei os aposentados e pensionis

tas que possuam outros imOveis afora o que neles residam.

3 - Não serão beneficiados pela presente lei os aposentados e pensionis

tas com renda mensal superior a tres saiamos mínimos.

Artigo 2 - Aos contribuintes, que se beneficiarem indevidamente da remissão

parcial concedida nesta lei, será aplicada amulta de cem Unidades

Fiscais do Município de São Paulo, sem prejuízo das medidas legais

cabíveis.

Par4graro árico - A aplicaçao- da multa prevista neste artigo não implica em desisten

cia, por parte da Prefeitura do Município de São Paulo, do recebi

mento dos tributos indevidamente remidos

Artigo 3 - As despesas decorrentes desta lei correrao por conta das dotaçoes

orçamentárias prOprias suplementadas se necessário.
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Artigo 4 - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 dias.

Artigo 5 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao- , revogadas as

disposiçoe- s em contrario.

Sala das Sessiies,	 ) o 3.13
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